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Concede o Título de Cidadã Mato-Grossense a
Aparecida Maria da Silva Pereira.

       A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, com base no que
dispõe o Art. 26, inciso XXVIII, da Constituição Estadual, resolve:

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Mato-Grossense a Aparecida Maria da Silva
Pereira.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSTIFICATIVA

           Aparecida Maria da Silva Pereira nasceu na cidade de Pacaembu - São Paulo em janeiro
de 1956, filha de Manoel Augusto da Silva e Arsenia Rosa da Silva, e fixou residência na cidade
de Mirassol D’oeste-MT, no ano de 1986.

Ela, suas três filhas e esposo, considerando uma proposta de emprego do esposo para

contribuir com o crescimento do estado e implementação de novas empresas na região oeste,

iniciaram a vida e carreira com a família no estado mato-grossense.

No ano de 1987, Aparecida tomou posse no Concurso Público e foi nomeada na carreira

dos Profissionais da Educação Básica do Estado de Mato Grosso.

Foi diretora da Escola Estadual Padre José de Anchieta por 2 mandatos, com duração

de 3 anos cada – 1988 a 1994. Em Cuiabá atuou na Sede da Secretaria de Educação, sempre

na área da Gestão de Pessoas, e na Qualificação dos Profissionais, o que lhe permitiu conhecer
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todas as unidades escolares dos 141 municípios aumentando o seu amor por esse Estado.

Aparecida se aposentou em 29.01.2016, através do ato nº 8.703/2016, contando com

mais de 30 (trinta) anos de tempo de contribuição em função do magistério.

Para tanto, apresento o Projeto de Resolução e peço apoio dos nobres pares pela sua

acolhida e merecida aprovação

 

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 19 de Novembro de 2021

 

Dr. Gimenez
Deputado Estadual
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